
f,C'~'i:~ GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DAPARAIBA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nQ 230/11 João Pessoa, 16 de dezembro de 2011

o Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a portaria nQ 2.338, de 3 de outubro de 2011 que estabelece diretrizes e cria mecanismos

para a implantação do componente Sala de Estabilização (SE)da Rede de Atenção às Urgências

Considerando a Portaria GM 1.020/2009 que estabelece as Diretrizes para Implantação do Componente

Pré Hospitalar Fixo;

Considerando a Portaria nQ 1.601/2011 que estabelece diretrizes para a implantação do componente

Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de

Atenção às Urgências, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências.

Considerando a insuficiente oferta de serviços de atendimento pré hospitalar fixo com estrutura e

funcionamentos adequados para a garantia da assistência às urgências no estado, e

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 11ª Assembléia Ordinária do dia 15 de dezembro de

2011.

Resolve:

Art. 1Q Aprovar a Construção de Salas de Estabilização - SE para os municípios abaixo relacionados,

conforme propostas cadastradas no SICONV /MS.

MUNiCíPIO PROPOSTA
SÃO SEBASTIAÕA DE LAGOA DE ROÇA -

BARRA DE SANTANA 11109.361000/1110-04
POCINHOS -

LAGOA SECA 08997.611000/1100-05
SÃO JOSÉ DE CAIANA -

~t::tt:IiJcação.
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